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“Moção  de  Aplausos  ao  Senhor  Kleber
Azevedo Dallagnol”.
 
 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

           Com base no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa,
requeiro a mesa diretora, com anuência do soberano plenário, que proceda ao devido registro nos anais
desse legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos ao Senhor Kleber Azevedo Dallagnol”. 
                                                                                                                   JUSTIFICATIVA 
          A Presente Moção de Aplausos tem o intuito de reconhecer e  homenagear o trabalho e a
dedicação do Sr. Kleber Azevedo Dallagnol, reconhecendo sua notável contribuição ao Projeto Amor
de  Cristo,  que  vem  promovendo  mudanças  significativas  na  vida  de  famílias  em  situação  de
vulnerabilidade social. O Sr. Kleber Azevedo Dallagnol, com mais de 20 anos de experiência no setor
de Tecnologia e Gestão de Projetos,  tem demonstrado sua competência não apenas no universo
empresarial, mas também na atuação social, especialmente ao se engajar no Projeto Amor de Cristo.
Em 2021, Kleber uniu-se ao idealizador do projeto, o Sr. Erivaldo da Rocha Passos, oferecendo sua
colaboração, principalmente  sempre dedicado na busca de recursos financeiros com a sociedade
empresária e apoio logístico para a construção de moradias e distribuição de alimentos para as famílias
mais necessitadas no bairro Pedra Noventa, em Cuiabá. 
          A  história  do  Projeto  Amor  de  Cristo  é  um exemplo  de  como a  união  de  esforços  pode
transformar realidades. Criado inicialmente para ajudar crianças em situação de risco, que muitas
vezes eram exploradas nas ruas, o projeto expandiu suas ações para garantir moradia digna para
famílias que viviam em condições precárias. Desde 2021, a parceria de Kleber com o projeto resultou
na execução de diversas moradias e na continuidade do suporte alimentar para as famílias, que, em
muitos casos, dependiam dessa ajuda para garantir a segurança alimentar de seus filhos. 
          Em sua atuação dentro do projeto, Kleber também se envolveu diretamente na ampliação de
casas e na construção de novas residências, sempre com o compromisso de garantir a dignidade e o
bem-estar das famílias assistidas. Durante os últimos anos, graças a sua parceria, foram entregues sete
novas casas, além de diversas melhorias em residências já existentes. Essas ações representam não
apenas a construção de alvenaria, mas a construção de uma vida mais digna para aqueles que mais
precisam. 
          Além disso, Kleber, com seu conhecimento no setor de Tecnologia, tem contribuído para a
melhoria na gestão e organização do projeto, ajudando a estruturar o trabalho de forma mais eficiente e
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sustentável. Sua contribuição foi fundamental para que o projeto não apenas atendesse às necessidades
imediatas da comunidade, mas também planejasse e executasse ações de longo prazo, visando à
segurança, à educação e ao futuro das famílias beneficiadas. 
          O impacto das ações de Kleber e seu comprometimento com o Projeto Amor de Cristo tem sido
imensurável. Por meio de sua contribuição, muitas famílias encontraram a oportunidade de recomeçar
suas vidas em um ambiente mais seguro e digno, com um lar para chamar de seu e com o mínimo de
condições necessárias para viver com dignidade. 
          Por isso, é com grande reconhecimento e gratidão que a Câmara Municipal de Cuiabá concede
esta Moção de Aplausos ao Sr. Kleber Azevedo Dallagnol, em homenagem ao seu trabalho exemplar
em prol da transformação social, demonstrando o verdadeiro espírito de solidariedade, cidadania e
compromisso com a melhoria da qualidade de vida das pessoas mais necessitadas. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de dezembro de 2024.
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